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MUNICÍPIO DE CASTRO VERDE 
CÂMARA MUNICIPAL 

 

EDITAL  
(nº.1/12) 

 
 

Publicidade das decisões da Câmara Municipal, em conformidade como disposto no artigo 91º. da 
Lei nº.169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei nº.5-A/2002, de 11 de Janeiro) 

 

Francisco José Caldeira Duarte, Presidente da Câmara Municipal de Castro Verde, torna público 
que, na reunião ordinária desta Autarquia, realizada no dia 4 do corrente mês, foram proferidas 
as seguintes deliberações destinadas a ter eficácia externa: 
 

 A concessão de autorização para venda ambulante de peixe requerida por João Manuel 
dos Reis Urbano, residente no Rosário. 

 A reconstituição do Fundo de Maneio na Secção de Aprovisionamento e Armazém, no 
montante de 2.500 €, para o ano em curso, destinado a fazer face a despesas afetas a 
diversas rubricas orçamentais. 

 Aprovar a alteração ao projeto para construção de duas habitações na Rua do Sol Posto, 
em Castro Verde, requerida por Aníbal Manuel Lança Serpe, para efeitos de deliberação 
final sobre o respetivo processo de obras. 

 Ratificar a decisão de concessão do 2º.pedido de prorrogação de prazo solicitado pela 
empresa CONSDEP para conclusão dos trabalhos de “Reabilitação da Rua de Beja, 
Praça Zeca Afonso, Rua do Paço e reconstrução do Pelourinho, em Entradas”, até ao 
dia 30 de Janeiro corrente. 

 Aprovar os trabalhos a mais na empreitada de execução do Plano Cênico de Castro 
Verde – Rede Urbana para o Património, os quais ascendem a 27.383,56 €. 

 
 
Para constar e produzir os devidos efeitos, se publica o presente edital e outros de igual teor que 
vão ser afixados nos lugares públicos do costume, bem como na divulgado na página da 
Autarquia em (www.cm-castroverde.pt)   
 
Paços do Município de Castro Verde, 5 de Janeiro de 2012. 
 
 

O Presidente da Câmara, 
 

 
 

- Francisco José Caldeira Duarte  

http://www.cm-castroverde.pt/

